
Órgão de divulgação do Município - Ano XXVIII - Edição 7089 - Sexta-feira, 8 de setembro de 2023
Divulgação: Sexta-feira, 8 de setembro de 2023     Publicação: Segunda-feira, 11 de setembro de 2023

EXONERA LUIS BERRES, 677740, Assessor Parlamentar de Bancada, 2.1.2.7, do(a) Bancada do PL, do Quadro 
de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas desta Câmara Municipal, a contar de 01/09/2023, em 
conformidade com a al. ''a'' do inc. II do art. 71 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/1985, inc. VI do 
art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 908, de 04/09/2023 (Processo 
195.00004/2023-99).

EXONERA TASSIA CRISTINE AMORIM, 1538217, Assessor Parlamentar de Gabinete II, 2.1.2.3, do gabinete do
(a) vereador(a) Giovani Culau e Coletivo, a contar de 01/09/2023, em conformidade com a al. ''a'' do inc. II do art. 
71 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/1985, inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de 
Porto Alegre, por meio da Portaria 910, de 05/09/2023 (Processo 234.00141/2023-65).

EXONERA CAMILA GRANETO PEREIRA, 1464841, Assessor Parlamentar de Gabinete III, 2.1.2.6, do gabinete do
(a) vereador(a) Airto Ferronato, a contar de 04/09/2023, em conformidade com a al. ''a'' do inc. II do art. 71 da Lei 
Complementar Municipal nº 133, de 31/12/1985, inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto 
Alegre, por meio da Portaria 911, de 05/09/2023 (Processo 019.00153/2023-43).

EXONERA ANGELA MARIA COMUNAL GOMES, 678792, Assessor Parlamentar de Gabinete II, 2.1.2.3, do 
gabinete do(a) vereador(a) Giovani Culau e Coletivo, a contar de 01/09/2023, em conformidade com a al. ''a'' do 
inc. II do art. 71 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/1985, inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara 
Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 904, de 04/09/2023 (Processo 234.00140/2023-11).

MODIFICA a Portaria 883, de 28/08/2023, que nomeou BRUNO MATTOS DA SILVA, 1654020, Assessor 
Parlamentar de Gabinete III, 2.1.2.6, lotado(a) no gabinete do(a) vereador(a) Engenheiro Comassetto, no Quadro 
de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas desta Câmara Municipal, a contar da data da publicação, quanto 
ao nome do nomeado que passa a ser "BRUNNO MATTOS DA SILVA". Em conformidade com o inc. VI do art. 20 
do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 907, de 04/09/2023 (Processo 
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154.00055/2023-51).

MODIFICA a Portaria 894, de 31/08/2023, que exonerou MARIA FELICIA LOMBARDI MORAIS, 1157507, 
Assessor Parlamentar de Gabinete II, 2.1.2.3, do gabinete do(a) vereador(a) Tanise Sabino, do a contar de 
30/08/2023, quanto ao cargo e ao código, que passam a ser “Assessor Parlamentar de Gabinete I, 2.1.2.1a”. Em 
conformidade com o inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 
912, de 05/09/2023 (Processo 215.00105/2023-11).

NOMEIA, em comissão, MARIA DE FATIMA SCHNORR, 1655884, Assessor Parlamentar de Gabinete I, 2.1.2.1a, 
lotado(a) no gabinete do(a) vereador(a) Tanise Sabino, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 
desta Câmara Municipal, a contar da data da publicação, sendo convocado(a) para cumprir Regime Especial de 
Trabalho de Tempo Integral, a contar da data de exercício e até ulterior deliberação, em conformidade com o art. 
20, al. ''a'' do inc. I do art. 37 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/1985, inc. VI do art. 20 do 
Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, art. 41 da Lei Municipal 5811/1986, por meio da Portaria 905, de 
04/09/2023 (Processo 215.00106/2023-65).

NOMEIA, em comissão, RAFAEL CABELEIRA DE CORONEL MACHADO, 871701, Assessor Parlamentar de 
Bancada, 2.1.2.7, lotado(a) no(a) Bancada PL, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas desta 
Câmara Municipal, a contar da data da publicação, sendo convocado(a) para cumprir Regime Especial de Trabalho 
de Dedicação Exclusiva, a contar da data de exercício e até ulterior deliberação, em conformidade com o art. 20, 
al. ''b'' do inc. I do art. 37 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/1985, inc. VI do art. 20 do Regimento da 
Câmara Municipal de Porto Alegre, art. 41 da Lei Municipal 5811/1986, por meio da Portaria 909, de 05/09/2023 
(Processo 039.00093/2023-49).

EDITAL
CONCURSO SIOMA BREITMAN DE FOTOGRAFIA - 2023

PROCESSO 111.00018/2023-86

A COMISSÃO ORGANIZADORA, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Portaria nº 650/2023, 
RESOLVE HABILITAR as inscrições do XVII Concurso Sioma Breitmam de Fotografia, conforme relação em 
anexo.

Porto Alegre, 05 de setembro de 2023.

COMISSÃO ORGANIZADORA.

Para visualizar a Tabela de Habilitação das Inscrições, acesse o link a seguir:

Tabela de Homologação das Inscrições 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/4892_cl_442742_1.pdf 

EXTRATO
NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

 EDITAIS

Editais

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
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PROCESSO SEI 100.00476/2022-45 – CONTRATO 879/22.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
CONTRATADA: DIFERENCIAL ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Diante da ausência de envio de peça recursal, informa à empresa contratada da aplicação da 
penalidade de Multa de 7,5% do valor contratado, totalizando o montante de R$ 7.317,55 (sete mil trezentos e 
dezessete reais e cinquenta e cinco centavos), suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a CMPA por 2 (dois) anos, conforme itens 8.1.2.2 e 8.1.3 do contrato acima referido, 
em razão de atraso na entrega do objeto contratado. Com isso, resta aberto o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
recolhimento do valor junto ao Setor de Tesouraria da Câmara Municipal de Porto Alegre, a contar da data de 
publicação deste Edital, sob pena de envio do valor para inscrição em dívida ativa junto ao Município de Porto 
Alegre.
BASE LEGAL: Cláusulas Terceira e Oitava do Contrato, Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Porto Alegre, 05 de setembro de 2023.

ALINE FREY COLUSSI, Diretora-Geral.

EXPEDIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre
Órgão de Divulgação Oficial do Município
Instituído pela Lei nº 11.029 de 03/01/2011
http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa

PREFEITO MUNICIPAL: Sebastião de Araújo Melo
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ENDEREÇO: R. Siqueira Campos, 1300, 7º andar, Porto Alegre, RS 
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